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EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO; LICITAÇÕES; PROCESSO

ADMINISTRATIVO 021/2025, INEXIGIBILIDADE N° 004/2025,

CREDENCIAMENTO N° 001/2025; PROCEDIMENTO AUXILIAR;

CREDENCIAMENTO; INEXIGIBILIDADE LEI N° 14.133/2021; DE

CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS DO MUNICÍPIO DE CORTÊS

PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES OU PRODUÇÕES

MUSICAIS, MEDIANTE PAGAMENTO DE CACHÊ, CONFORME

DEMANDA, A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS. OPINATIVO PELA

REGULARIDADE DA FASE INTERNA, CONSEQUENTEMENTE,

PELA PUBLICAÇÃO DO CERTAME.

REFERÊNCIA: LEI N.° 14.133/2021 (Lei Geral de Licitações e Contratos)

REQUERENTE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO,

TURISMO, EVENTOS E

COMUNICAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO,
INTERESSADO: TURISMO, EVENTOS E

COMUNICAÇÃO

1. DO RELATÓRIO:

Trata-se de Parecer Jurídico acerca da fase preparatória do

Credenciamento, de artistas do município de cortês para realização de apresentações

ou produções musicais, mediante pagamento de cachê, conforme demanda, Processo

Administrativo 021/2025, Inexigibilidade N° 004/2025, Credenciamento N° 001/2025,

a fim de atender às necessidades da Prefeitura Municipal De Cortês.

É o relatório, passo à análise.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO JÚRIDICA

Registre-se, de pórtico, que o presente Parecer tem por objeto a fase
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No presente caso, o Edital e anexos constantes dos autos atendem as

premissas básicas necessárias ao credenciamento dos prestadores do serviço de

saúde

Quanto à justificativa do preço, necessária pesquisa mercadológica

realizada na fase interna do procedimento - ou seja, deve ser atual - cuja elaboração

demandará a colheita de, no mínimo, três orçamentos da contratada junto a outros

entes públicos e/ou privados, ou adoção de outros meios admitidos, igualmente

idôneos.

Assim, o gestor do Órgão responsável pelo credenciamento deve definir o

valor das contratações em seu Edital, estabelecendo preços compatíveis com os

valores de mercado para pagamento dos serviços prestados, nos termos do art. 79,

parágrafo único, incisos III e IV, da Lei nº 14.133/21.

O Edital de Credenciamento também deve prever a habilitação jurídica,

fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira dos potenciais credenciados

(conforme arts. 62 ao art. 70 da Lei nº 14.133/21), necessária e suficiente para

demonstrar a capacidade do interessado realizar a contratação. Tal norma define

ainda os procedimentos de verificação do cumprimento dos requisitos de habilitação,

através do encaminhamento das certidões no momento da demonstração de interesse

do credenciado. Neste aspecto, constam na minuta do Edital de Credenciamento, ora

avaliado, as cláusulas com requisitos de habilitação.

Por fim, considerando o Objeto e a Justificativa apresentados no

Documento de Formalização da Demanda e Termo de Referência, devidamente

anexado a minuta do Edital para a realização do credenciamento, à luz da

necessidade apresentada, tem-se que o presente Procedimento Licitatório Auxiliar de

Credenciamento se faz necessário para atingir os fins de prestação dos serviços

especificados.

d) Da publicidade dos atos

A Lei n.º 14.133/2021 exige a ratificação da inexigibilidade pela autoridade

superior, devendo providenciar a divulgação do Edital de Credenciamento (ato que

Página | 6

PROCURADORIA GERAL DO MUNÍCIPIO DE CORTÊS

Rua Coronel José Belarmino, N° 048. Centro, Cortês-PE, CEP 55.525-000

CNPJ: 10.273.548/0001-69

E-mail: pgm.cortes@hotmail.com



CORTÈS
PREFEITURA

AVANÇANDO CADA VEZ MAIS

D
E

062
Comissão de Licitação

autoriza a Inexigibilidade de Licitação) no Portal Nacional de Contratações Públicas -

PNCP.

De tal modo, o Edital deve permanecer em caráter permanente no PNCP,

enquanto estiver vigente (art. 72, parágrafo único da Lei nº 14.133/21 e art. 8° do

Decreto nº 11.878/24), igualmente, há necessidade do edital em jornal de grande

circulação, por tratar-se de procedimento de contratação direta por inexigibilidade.

3. DA CONCLUSÃO:

Isto posto, verifica-se a legalidade do procedimento auxiliar de

credenciamento, no que tange à fase interna e de planejamento. Assim, enquanto a

fase interna inicia-se com a solicitação de abertura do certame, a fase externa tem

início com a publicação do aviso de edital em Diário Oficial e em jornal de grande

circulação, conforme disposto no artigo 54, caput, e §§ 1° e 2° da Lei nº 14.133/2021.

Neste eito, considerando que foram observados os ditames da Lei n°

14.133/2021, esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela regularidade do certame,

ressalvando apenas os indicativos da data de abertura para o credenciamento que

devem ser devidamente ajustadas.

Além disso, recomenda-se a publicação do edital no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), em conformidade com o artigo 45 do Decreto n°

11.462/2023, garantindo ampla publicidade e transparência ao processo de

credenciamento.

S.M.J, este é o parecer opinativo, não vinculante.

Cortês, 21 de fevereiro de 2025.

MARIA REGINA SANTOS
MARIA REGINA SANTOS

MONTEIRO:11176626400
MONTEIRO:11176626400

2024.005.20421

REGINA MONTEIRO

OAB/PE 63.701
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